
PROJETO DE LEI Nº 20/2022 

 

Dispõe sobre a retificação de número da Lei 

Municipal que menciona. 

 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, por seus representantes aprova, e eu, Prefeito 

Municipal, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º Fica retificada a numeração constante na Lei Municipal n 958, de 08 de setembro de 

2022, que autoriza o custeio de premiações para os participantes do Concurso de Marcha – evento 

“Agrocult Cristiano Otoni 2022” e dá outras providências, para Lei Municipal nº 957, de 08 de 

setembro de 2022. 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Cristiano Otoni, 19 de setembro de 2022. 

Carlos Roberto de Rezende 

Prefeito Municipal 


